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OBJETIVOS DO PROTOCOLO

Escutar de forma qualificada o usuário que 
procura os serviços de emergência1.

Classificar, visando identificar os que necessitam 
de atendimento médico mediato ou imediato2.

Construir os fluxos de atendimento na emergência 
considerando todos os serviços da rede de 

assistência à saúde

3.



DEFINIÇÕES

RESOLUÇÃOCOFENNº661/2021:ProcedimentoPrivativodoEnfermeiro

✅Determinaaprioridadeparaatendimentomédico,hierarquizandoconformeagravidade.

✅Baseia-senopotencialde risco, agravosà saúdeougraudesofrimento.

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO

ACOLHIMENTO

✅Visa atender a todosqueprocuramos serviços, ouvindo suasqueixas eassumindoumapostura capaz

deacolher,escutaredar respostasmais adequadas.

✅Nãoéumespaço físicoouumprofissional específico,masumaposturaética.

✅É uma diretriz da Política Nacional de Humanização (PNH).



✅Evita agravamento clínico

✅Prioriza pacientes críticos

✅Organiza o fluxo de atendimento

✅Reduz riscos de eventos adversos

✅Garante assistência segura e oportuna

IMPORTANCIA DA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO



 Comunicação com o usuário e familiares no primeiro contato

 Percepção do usuário: mídia, 1746, redes sociais, pesquisa de satisfação e 
ouvidoria

 Estratégias de comunicação em situações críticas e articulação comunitária

HUMANIZAÇÃO E EXPERIÊNCIA DO USUÁRIO 



Direitos
• Receber atendimento digno e respeitoso

• Ter acesso a informações claras e 

compreensíveis

• Aceitar ou recusar procedimentos, de forma 

livre e voluntária

• Confidencialidade dos dados e privacidade 

na assistência

Deveres
• Fornecer informações precisas sobre seu

histórico de saúde

• Seguir as instruções recomendadas pela equipe

de saúde

• Tratar os profissionais e outros pacientes com

respeito

• Cumprir as normas e regulamentos da

instituição de saúde

DIRETOS E DEVERES DO USUÁRIO 



CLASSIFICAÇÃO DE 
RISCO



SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO POR CORES





CONSULTA DE ENFERMAGEM NO ACCR 

A B C D E
Consiste em:

✅Identificação dos fatores de risco ou sinais de alerta;

✅Reconhecimento da situação/queixa/sintoma;

✅Levantamento de um breve histórico e contextualização;

✅ Avaliação dos determinantes da classificação de risco (sinais e

sintomas), conforme protocolos pré-estabelecidos.

📝 Observações Importantes:

🔹 O enfermeiro deve ser um ouvinte paciente, mas sabendo impor limites

aos relatos.

🔹 Durante a entrevista, o enfermeiro colhe informações e orienta o paciente.



A B C D E

CONSULTA DE ENFERMAGEM NO ACCR 



Fluxos atuais de acolhimento e classificação de risco:

Manchester adaptado, Protocolo SMS-RJ 2021

Principais gargalos: tempo de espera para abertura 

de cadastro, tempo de espera para classificação de 

risco, tempo de espera para atendimento médico...

SUPERLOTAÇÃO

PORTA DE ENTRADA 



E NO QUE ISSO PODE ACARRETAR?

Aumento do tempo de 

internação e dos 

custos relacionados

Sobrecarga da

equipe

Agravamento do 
quadro clínico do 
paciente

Risco de ações legais

e sanções da

vigilância



PROTOCOLO MANCHESTER – CLASSIFICAÇÃO AZUL

1.
Segundo o Manchester Triage System (MTS)  o Paciente AZUL é um paciente  

sem risco imediato, com queixas de baixa gravidade, que pode aguardar 

com segurança até 240 minutos para atendimento, sendo frequentemente 

elegível para orientação ou redirecionamento à atenção primária. 2.

3.

Fonte: Manchester Triage Group. Emergency Triage: Manchester Triage System. Wiley-Blackwell, versão 3.8, 2023. 



DEFINIÇÃO

Ausência de urgência; sem risco
iminente de morte; condições crônicas
sem piora recente e sem sinais ou
sintomas que justifiquem atendimento
imediato ou no mesmo dia em unidades
de urgência e emergência.

Tempo de espera alvo: 240 minutos,
podendo se estender até 24 horas
ou redirecionamento.

SMS RJ – CLASSIFICAÇÃO AZUL E 
REDIRECIONAMENTO

Entende-se como referenciar pacientes
NÃO URGENTES com orientação técnica
formal, realizada pelo enfermeiro
capacitado, com registro em prontuário.
Esses usuários devem ser
encaminhados para Atenção Primária
de Saúde, conforme protocolos clínico-
assistenciais locais e avaliação
profissional, assegurando
a continuidade do cuidado.

→ Use a ferramenta:
prefeitura.rio/ondeseratendido

REDIRECIONAMENTO

⚠Pacientes NÃO MUNÍCEPES e SEM COBERTURA PELA ESF, devem ser atendidos seguindo sua classificação AZUL. 



1

Acolhimento

Todo paciente deve ser 
acolhido e submetido à 
classificação de risco

2

Consulta de 
Enfermagem

Avaliação criteriosa por 
Enfermeiro capacitado 
(COFEN nº 44/2023)

3

Documento Formal

Emissão de documento 
padronizado com 
informações  de 
identificação obrigatórias,  
orientações  e 
encaminhamento

4

Registro

Registro obrigatório em 
prontuário. 

⚠Nenhum paciente deve ser dispensado sem avaliação. Em caso de recusa ao redirecionamento, o paciente permanece na unidade.

ETAPAS DO REDIRECIONAMENTO



BENEFÍCIOS E DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

Importância do Redirecionamento

Redução da superlotação em urgência/emergência

Priorização dos casos graves

Fortalece a atenção primária, integrando os diferentes 
níveis de atenção

Padroniza os atendimentos

Reduz custos e melhora a eficiência do sistema

Dados Obrigatórios no Documento

Nome, CPF, data de nascimento, sexo, raça/cor

Endereço e telefone do paciente

Nome da unidade solicitante

Unidade de referência e endereço

Motivo da procura e orientação dada

Sinais vitais, data/hora do encaminhamento

Carimbo e assinatura do Enfermeiro

IMPORTÂNCIA E EXIGÊNCIAS





✅ Proibido (Dispensa)
Simplesmente dispensar o paciente sem uma avaliação profissional seja médica ou

de enfermagem. Está prática é vedada.

✅Permitido (Redirecionamento)
1.Após consulta de enfermagem no serviço público ou privado, para outros

profissionais médicos e não médicos, no próprio serviço ou para outros níveis de

complexidade de atenção à saúde.

2.Deve ser uma orientação segura, formal e registrada em prontuário.

3.Garantir a continuidade do cuidado, encaminhando para outros profissionais ou

níveis de atenção à saúde.

✅Ponto de Atenção: Classificação de Risco por Cores
• Após a classificação, o paciente não deverá deixar o serviço de saúde sem

atendimento médico.

• Exceção: Pacientes classificados com a cor branca, para os quais o enfermeiro

seguirá protocolo institucional ou municipal estabelecido.

Conforme os Pareceres do COFEN nº 10/2019 e 44/2023

PAPEL LEGAL,  ÉTICO E TÉCNICO DO 
ENFERMEIRO NO REDIRECIONAMENTO



PAPEL LEGAL,  ÉTICO E TÉCNICO DO 
ENFERMEIRO NO REDIRECIONAMENTO

Cabe ao Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) a normatização e uniformização das diretrizes
profissionais e aos Conselhos Regionais de Enfermagem (CORENs) a fiscalização, orientação,
disciplinamento e julgamento das questões éticas relacionadas ao exercício profissional, conforme
disposto na Lei nº 5.905/1973 e no Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem.

Competências do COFEN
•Normatizar o exercício profissional da enfermagem; 
•Expedir resoluções e instruções para todo o país; 
•Uniformizar procedimentos dos Conselhos Regionais; 
•Julgar recursos contra decisões dos CORENs; 
•Funcionar como instância superior do Sistema 
COFEN/CORENs. 

Na prática a relação é semelhante à de um sistema federativo:
O COFEN estabelece as normas gerais para todo o país. 
Os CORENs executam, fiscalizam e aplicam essas normas em cada estado.

Competências dos CORENs
•Registrar os profissionais de enfermagem; 
•Fiscalizar o exercício profissional em seu estado; 
•Julgar processos ético-disciplinares em primeira 
instância; 
•Aplicar penalidades previstas em lei; 
•Orientar os profissionais e instituições sobre o 
exercício da enfermagem. 



PAPEL LEGAL,  ÉTICO E TÉCNICO DO 
ENFERMEIRO NO REDIRECIONAMENTO

Critério Dispensar Redirecionar

Avaliação profissional
❌ Não há consulta ou intervenção

posterior à classificação

❌Deve haver consulta de enfermagem e

orientações

Continuidade do cuidado ❌Interrompida ❌Garantida

Base legal e ética ❌Vedado ❌Permitido com protocolo

Registro em prontuário ❌Geralmente ausente ❌Obrigatório

Exemplo
"Pode ir embora, não é caso de

emergência"

"Você será redirecionado à uma UBS

mais próxima da sua residência, munido

de um guia de referência, carimbado

pela instituição."



PAPEL LEGAL,  ÉTICO E TÉCNICO DO 
ENFERMEIRO NO REDIRECIONAMENTO

LEIA NA ÍNTEGRA



REDIRECIONAMENTO



REDIRECIONAMENTO



FICHA DE REDIRECIONAMENTO



FICHA DE REDIRECIONAMENTO



GARANTIA DE SUCESSO NO  REDIRECIONAMENTO 
E CONTINUIDADE DO CUIDADO

Informação clara 

contribui para a 

redução da angústia e 

amplia a confiança no 

Serviço 

Redirecionamento 

SEGURO para evitar 

retornos

Estratégias que 

assegurem o 

compartilhamento das 

informações

Continuidade do cuidado: 

articulação com Atenção 

Primária, CAPS...



PROTOCOLO MUNICIPAL  - ATUALIZAÇÃO



INDICADORES

45 min
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